
i~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
~ MATO GBOSSO 

DEC~STO ~·TºQl ~(l9, D~2~n::;\ 1'- \\_\~\, l 979.-
, 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado de tributos 

e multas vencidos e dá outras provid@ncias". 

O PR:::FEITO ?,~TNICIPAL DE BAB'RA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROS 

SO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 0 disposto na 
lei n

2 493, de 19 de dezembro de 1 974 ( Código Tributária Municipal) e, 

"'l CCXSID~.~ ~m? que, o ::itraso no paeamento dne obt"ieaç õe 6 para 
co:;i. a ..:<azenda 11.umc1:pal :por parte do contt'ibninte, vem refletindo ne 
g~t1vaTiente no cronograma financeiro, prejudic~ndo a execução dos 7 
:programas de governo.; 

COXSIDE'1Ai\1)0 que, o recebimento d~ dívi dR. ativa se conati tui 
num dos asT1ectos mais irn!Jortantas d.a adminiatr/!\ç no financeira munici
pal, ~ois ~ qtravés de sua cobrança ~ue o município obtem os recu~eos 
financeiros necessários à comple~entação das de s pesas Bovernamentais; 

co;·~STIY~~omo que, se cone ti tui infração pol!tic o-admini st,..a
ti v~, prevista no artigo 42, ítern VIII, do Decre to-lei 201, de '27 de 
fevereiro de 1 967, a "ornissio ou negligenciamento na defesa de bens, 
!'enrl~ s, di 'rei tos ou interesse a do ;,:tmicípi o, au j ei toe à administração 
dti Pre!"ei t~tra "; 

ce;~srn:::~.~XDO finalmente, o bom senso de se pi:oovocar o de sem
penho recional de cobrar.ç9. nrr.ic;:ível da dívida ativ:'l. municipal, oó oe 
atendo ao rrroce di~:ento juàicial ap6s esgotadas todas as posai bilida-' 
des na esfe!'a a~~inistrativa; 

D ~ C R ~ T -~: 

Art . 12 - 0s contribuintes em atraso c om o paeRrnento de d6bi
tos !'eferentes a tributoe e :;i~ltRs de corn~et~nci a do Vunicí~io pode~~º 
liquídá- los, ~arcelRdq~ente, en até 12 (doze) prestaçoes mens~ie e con 
secutivas, obedecidos os critérios estabelecido s neste decreto . 

Art . 22 - ~~ concessiio do parcelqrnento , tal como desc~ito 
artigo anterior, observar-se-á o seguinte : 

no 

r - nenh~~a p~rcela ~oderá ser inferior a 1/10 (um décimo) do 
valor '?'e:'erênci~ vigente no ~.-unicí:pio a 31 de dezembro do ano imediRt'l 
:':lente ante!'iOl' ao dn concessao do pc:Trce1amento; 

II - o n~o 0a~~~ento de 03 (tres) ~,..est~ções consecut~va s i~-· 
nlicará no cancel~~~nto auto~~tico do p~rcel~~e nto, e se já n~o in~cr~ 
to, insc~evondo-se o saldo remanescente nR dívi da ativa, para cobrança 
executiva; 

III- as prestações 
ou fração, não se exi~indo 
leis; 

vencerão .juros de l~( um por cento) no r.1 B s • 
àe outras penalidade s fiscais previstao em 

IV - no exercício de l 979 o p~rcelarnonto de que trata. este ~! 
ereto s6 serd concedido, se requerido pelo interess~do at6 o dia 30 de 
novembro. 
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ARRA DO GA ÇAS 

Decreto n_~J~tS/79, de Z3de o~\.~~cde 1.979 •••• fla. 02 

Art. 32 - O parcelll&Dento aqui estabelecido deverá ser requer,! 

do à Prefeitura, sujeitando-se o requerente,para concessão do favor 

em carater individual, a satisfazer as garantias estipuladas neste 11 

decreto. 

Parágrafo ~nico - Deferido o parcelamento, deverá o contribu~ 
inte , recolher, no ·prazo ~ximo de 05 (cinco) dias corridos após a ci 

ência, publicação ou notificação do despacho , o valor correspondente 
' . . ..,,, 
a pnze1ra prestaçao, sob perui de arquivamento do processo e conse_" 

quente~ente cobrança executiva. 

Art. 42 - ~~iQ será concedido o parcelamento: 

I - aos débitos referentes ao imposto predial e territorial " 

urb~o (IPTU) incidente sobre terrenoS' não edificado, excet't12.ando-se" 

os casos de loteamento quando os terrenos ainda se encontrarem sob 

posse e doli:Íniõ '.da imoboliária ou proprietário principal; 

II - aos contribuintes ~ue: 

a) tiverem débito inscrito em dÍvida ativa , proveniente de pa~ 

cela.mente anterionaente concedido e não saldado; 

b) já tiverec obtido parcelamento de débitos, no mesmo exerci 

cio, referente ao mesmo tributo ou a ~ulta de idêntica natureza; 

c) tiverem parcelamento cancelado por falta de pagamento, ai,!1 

da que não inscrito na dívida ativa. 

Art. 52 - No requerimento de solicitação do parcelamento dev~ 

rá constar, obri&atoriaLJente, sob pena de arquivamento: 

I - assinatura, pelo contribuinte, de confissão irretratável" 

e irrevogável de dÍvida; 
II - número de ordem, do processo, da notificação ou do aviso 

recibo de 12.nçrunento que deu origem ao débito; 

III - tenr.o contendo, circunstanciadamente, todos os elemento 

do parcelamento; 

Parágr~o Único - A assinatura da confissão irretratável e ir 

revogável de dívida, a que se refere o inciso I deste artigo, inter~ 

rompe a prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário n~ 

la referido, nos ter.nos do inciso IV do JParágrafo único do Art.174 " 
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PREFEITURA MUNICIPA A OG ·- r - . ....... 

. \ I ""· -...J 

MATO GROSSO 

Jecreto n2 GLS/79, de 23 de o'-'-"\~ ~ode 1. 979. • • • • • • fls 0,l 

do código Tributário Nacional (Lei n2 5.172, de 25 de Outubro de 11 

1.966). 

!.rt. 6' - A chefia do orgão fazend~rio do Nu.nicÍpio poderá 11 

baixar normas estabelecendo garantias acessórias que julgar necessi, 

rias à efetiva liquidação do bébito parcelado. 
, 

A.rt. 72 - O parcelamento a ~ue se refere este decreto sera a]; 

torizado, em cada caso, pela chefia do org~o f azendário do MunicÍ_" 

pio, ainda que o débito já se encontre inscrito na dÍvida ativa. 

Parát:.. raf o l1nico - Do indeferimento do pedido de parcelamento" 

cabe recurso ad.I:únistrativo ao Prefeito, no prazo e nas fonnaa esta 

oelecidas na Parte Processual do CÓ~igo Tributário 1.'Unicipal. 

Art; 82 - O contribuinte intimado ou simplesmente notificado" 

poderá, no prazo assinalado pela apresentação de defesa ou efetiva.::_ 

ção do pagamento, requerer o parcelamento apurado :e.o procedimento " 

fiscal respetivo, sem prejuízo da aplicação das penalidades previs_! 

tas na legislação tributá.ria do município. 

Parágrafo Único - No caso de autuação, o auto infração será " 

arquivado após o pagaDento da le! parcela, certi ficando-se, no rea " 

pectivo processo, o parcelamento concedido. 

Art. 912- O disposto no artigo anterior poderá ser aplicado " 

aos procea3os já jul~dos nas duas instâncias administrativas, de.n.~r 

tro do prazo fixado para paGamento das decisões condenatórias. 

Art. 10 - ~ste decreto entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 
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